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| dosa atr opelada na calcada deve ser indenizada e
receber pensao
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Diante da negligéncia do motorista e da gravidade das |esdes sofridas pela vitima, o juiz Valdir da Silva Queiroz Janior,
da 9* Vara Civel de S&o Paulo, condenou duas pessoas pel o atropelamento de umaidosa. Os réus deverdo pagar, de forma
solidéria, indenizag&o por danos morais e materiais, além de pensdo mensal vitalicia a autora.
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De acordo com os autos, aidosa foi atropelada em 2016 na calcada por um dos réus, que dirigia o veiculo da segundaré,
na contraméo e em alta velocidade. A autora sofreu lesdes graves, o que teria resultado em incapacidade permanente.

Na a¢do, a autora pediu indenizagdo por danos morais, materiais e estéticos, além de pensdo mensal. Conforme o
magistrado, o laudo pericial atestou a existéncia de lesdes de natureza graves "que devassaram a higidez fisica da autora,
havendo repercussao neurol6gica’. Além disso, segundo Jinior, a existéncia do dano também foi

confirmada por receituarios e relatérios médico.

"N&o obstante, 0 video da midia depositada em cartdrio demonstra que o réu trafegava ha contraméo, em marcha aré, alta
velocidade, o que permite vislumbrar a sua culpa pelo acidente, dada a negligéncia e imprudéncia na direcéo”, afirmou o
juiz.

Por outro lado, ele destacou que as imagens do acidente comprovam que a autora atravessava aruafora dafaixa de
pedestres, o que impede o reconhecimento de culpa exclusiva dos réus pelo evento danoso. Esse ponto foi levado em
consideracdo na fixagdo dareparacdo civil, em respeito aregrado artigo 945 do Cédigo Civil.

"Sem afastar, de forma alguma, o dever de reparacéo que se deve impor aos requeridos, inexistindo culpa exclusiva que os
exonere do dever legal aqui reconhecido. comprovados o dano, culpa e o nexo de causalidade incontroverso entre o
acidente e as sequel as que atordoam a autora, resta caracterizada a responsabilidade civil dos réus pelos prejuizos,
impondo-se o dever de repara-los (artigo 186 do CC)", compl etou.

O juiz considerou razoavel afixagdo dos danos morais em R$ 120 mil, observando todas as dificul dades rel acionadas as
sequelas para a vida da autora, aidade avancada da mesma, "além da absoluta negligéncia e imprudéncia do réu no
tréfego”. Ja os danos materiais, correspondentes aos gastos medicos da autora, seréo apurados em fase de liquidagdo de
sentenca.

O magistrado também condenou 0s réus ao pagamento de pensdo mensal vitalicia a autora, equivalente a 1/6 de um
salario minimo, com efeito retroativo a data do atropelamento, em razéo das "lesdes de natureza gravissima, enfermidade
incuravel (déficit cognitivo sequelar a TCE) e incapacidade permanente para o trabalho™. Por fim, ele negou a reparacdo
por danos estéticos.
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"Enfim, contudo, quanto ao dano estético, ndo restou comprovado, ante a auséncia de midia a demonstrar o estado fisico
da autora, tanto na documentagdo que instrui ainicial, quanto no laudo e no inquérito policial, ndo desincumbindo a
autora de seu 6nus insculpido no artigo 373, inciso | do CPC, o que aparta aindenizac&o por danos estéticos perseguida’,
explicou o juiz.

Clique aqui paraler a sentenca
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mai -08/i dosa-atropel ada-cal cada-indeni zada-receber-pensao/
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